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MUNICIPIO DE LOURES - AVISO N.° 95/DGRH/2025

Procedimentos concursais comuns para ocupagao de postos de trabalho da carreira de
assistente operacional

1. Para efeitos do disposto nos artigos 30.° e 33.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas
(LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o n.° 1 do artigo 11.° da
Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, e o artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro,
aprovada a abertura dos procedimentos concursais, conforme deliberagdo tomada na 88.% reuniao
ordinaria da Camara Municipal de Loures, realizada a 16 de abril de 2025, torna-se publico que, por
despacho da Sr.? Vice-Presidente, de 29 de abril de 2025, exarado na informagédo n.°
42/DGRH/APG/CS-PO, de 23 de abril de 2025, proferido no uso das competéncias delegadas pelo Sr.
Presidente da Camara (despacho n.° 362/2022, de 23 de setembro), se encontram abertos os
seguintes procedimentos concursais para ocupacao de postos de trabalho da carreira/categoria de

assistente operacional:

Referéncia 1 — 2 postos de trabalho na area funcional de carpinteiro de limpos, afetos a DCAD.
Referéncia 2 — 1 posto de trabalho na area funcional de eletricista, afeto a DCAD.
Referéncia 3 — 1 postos de trabalho na area funcional de pedreiro, afeto a DCCH.

2. Nao existem candidatos aprovados que integrem reservas de recrutamento, constituidas na Camara
Municipal de Loures, validas para os postos de trabalho em causa e, para efeitos do disposto nos
artigos 16.° e 16.%-A, do Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro, na sua redagéo atual, declara-se
que consultada a Area Metropolitana de Lisboa (AML), enquanto entidade gestora da requalificacéo
nas Autarquia Locais (EGRA), tomou-se conhecimento que ainda ndo se encontra constituida a EGRA
para os seus Municipios, e que o Municipio de Loures ndo assume a posicédo de EGRA, por néo
existirem trabalhadores em situagéo de valorizacdo profissional.

3. O local de trabalho é na area do Municipio de Loures.

4. Caracterizagdo dos postos de trabalho, conforme o mapa de pessoal:

As funcdes a desempenhar nos postos de trabalho a ocupar correspondem ao grau 1 de complexidade
funcional, conforme previsto na alinea a) do artigo 86.° da LTFP que, para além do contetdo funcional
da carreira/categoria de assistente operacional, constante do anexo a que se refere o n.° 2 do artigo

88.° da LTFP, caracterizam-se por:

Referéncia 1 (assistente operacional da area funcional de carpinteiro de limpos): atribuicéo,
competéncia ou atividade previstas no Regulamento de Organizacdo dos Servigos Municipais de
Loures, complementado pelas seguintes fungdes: preparar/serrar madeira de natureza diversa para
executar portas, janelas, rodapés, escadas, divisorias, lambris entre outros elementos; assegurar
trabalhos de reparagio em elementos de madeira, tais como: guarnigées, aros, portas, aduelas, entre
outros: assentar e montar os elementos atras referidos; proceder a alteragées/transformacgées de
pegas a partir de uma estrutura velha para uma nova, com as devidas adaptagdes; assumir a
responsabilidade pelos equipamentos sob a sua guarda e pela sua correta utilizacéo, procedendo a
manutencdo dos mesmos sempre que necessario; exercer as demais fungées que lhe sejam atribuidas
por lei ou por despacho superior.

Referéncia 2 (assistente operacional da area funcional de eletricista): atribuicdo, competéncia ou
atividade previstas no Regulamento de Organizagdo dos Servicos Municipais de Loures,
complementado pelas seguintes fungdes: exercer fungbes de eletricista de natureza executiva, de
caracter manual ou mecanico, enquadraveis em diretivas bem definidas e com graus de complexidade
variaveis; executar tarefas de apoio complementares, indispensaveis ao funcionamento dos org&os e
servigos; executar trabalhos em altura, na montagem de projetores, outro tipo de iluminagdo entre
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outros trabalhos, para dar resposta em iniciativas municipais; assumir a responsabilidade pelos
equipamentos sob a sua guarda e pela sua correta utilizagéo; exercer as demais fungées que lhe sejam
atribuidas por lei ou por despacho superior.

Referéncia 3 (assistente operacional da area funcional de pedreiro): atribuicdo, competéncia ou
atividade previstas no Regulamento de Organizagdo dos Servigos Municipais de Loures,
complementado pelas seguintes fungdes: executar alvenaria de pedra, tijolo ou de outros blocos,
utilizando argamassas e manejando ferramentas e maquinas adequadas; ler e interpretar os desenhos
e outras especificacbes técnicas da obra a executar; escolher, identificar e selecionar o trago da
argamassa mais adequado para o assentamento de alvenarias e ou fundacdes de elementos
construtivos; alinhar, dispor e colocar elementos para a realizagéo de um alinhamento de lancil e/ou
arranque de parede; verificar a qualidade do trabalho realizado por meio de fio-de-prumo, niveis,
réguas, esquadros e outros instrumentos; executar rebocos, incluindo a verificagdo dos desempenos
e executar redes de drenagem pluviais, incluindo a instalagéo de acessérios; assentar pavimentos em
lajetas, pavés e outros em espago exterior; assentar pavimentos ceramicos, ladrilhos e mosaicos
hidraulicos, pavimentos continuos em monomassas em interiores; executar betonilhas; assentar e
aplicar azulejos; exercer as demais fungdes que Ihe sejam atribuidas por lei ou por despacho superior.

5. Legislagdo aplicavel, na sua redagéo atual: em tudo o que n&o esteja expressamente previsto no
presente aviso, os procedimentos concursais regem-se pelas disposi¢ées constantes da Lei Geral do
Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, e Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro (Cédigo do Procedimento
Administrativo).

6. Posicdo remuneratéria: de acordo com o n.° 1 do artigo 38.° da LTFP, o posicionamento do
trabalhador recrutado numa das posigées remuneratérias da categoria é objeto de negociacdo com o
empregador publico. A posigéo remuneratdria de referéncia € a 1.2 posigdo remuneratéria da categoria
de assistente operacional, da carreira geral de assistente operacional - Nivel 5 da tabela remuneratéria
Unica, a que corresponde, de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.° 84-F/2022, de 16 de dezembro,
com a atualizagéo prevista no Decreto-Lei n.® 1/2025, de 16 de janeiro, o montante pecuniario de
878,41€ (oitocentos e setenta e oito euros e quarenta e um céntimos), sem prejuizo da determinagao
de outro posicionamento remuneratério sempre que a posigdo remuneratéria atual do candidato for
superior a remuneracgao de referéncia.

7. Requisitos de admisséo:

7.1. Os requisitos gerais constantes do artigo 17.° da LTFP:

a) Nacionalidade portuguesa, quando n&o dispensada pela Constituigdo, por convencao internacional
ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

¢) Nao inibigao do exercicio de fungbes publicas ou ndo interdigdo para o exercicio daquelas que se
propde desempenhar;

d) Robustez fisica e perfil psiquico indispensaveis ao exercicio das funcdes;

e) Cumprimento das leis de vacinag&o obrigatdria.

7.2. Habilitagbes literarias exigidas:

Referéncias 1 e 3 (assistente operacional das areas funcionais de carpinteiro de limpos e de
pedreiro): titularidade de escolaridade obrigatéria, com a possibilidade de substituicdo do nivel
habilitacional por formagéo ou experiéncia profissional, nos termos do n.° 2 do artigo 34.°, da LTFP.

Referéncia 2 (assistente operacional da area funcional de eletricista): titularidade de escolaridade
obrigatéria, sem possibilidade de substituicdo de habilitagéo literaria por formacéo e ou experiéncia
profissional.
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7.3. Outros requisitos: a referéncia 2 (assistente operacional da area funcional de eletricista) tem
ainda como requisitos de candidatura a titularidade de carteira profissional de eletricista e a inscrigao
como técnico responsavel de instalagdes elétricas (TRIESP) na DGEG, Decreto-Lei n® 14/2015, de 16
de fevereiro.

7.4. Nao podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira,
sejam titulares da categoria e, ndo se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho
previstos no mapa de pessoal da Camara Municipal de Loures idénticos aos postos de trabalho para
cuja ocupagéo se publicam os procedimentos, conforme alinea k) do n.° 3 do artigo 11.° da Portaria
n.° 233/2022, de 9 de setembro.

7.5. Os procedimentos concursais ndo sao restritos a trabalhadores detentores de vinculo de emprego
publico por tempo indeterminado, conforme deliberagdo da Camara Municipal de Loures, na sua 88.7
reunido ordinaria, realizada a 16 de abril de 2025.

8. Forma, prazo e local de apresentacdo das candidaturas:

8.1. Os documentos de apresentacdo obrigatéria para efeitos de admisséo ao procedimento ou
avaliacdo sdo os seguintes:

a. Formulario de candidatura ao procedimento concursal, de preenchimento obrigatério, disponivel
na pagina eletrénica da Camara Municipal de Loures (www.cm-loures.pt), (dispensavel quando a
candidatura for apresentada através do Portal do Recrutamento),

b. Curriculum vitae atualizado, acrescido dos documentos comprovativos da experiéncia profissional
e da formacéo profissional ou especializada;

c. Declaragdo atualizada, passada e autenticada pelo servigo de origem para efeitos de conferéncia
dos requisitos, que comprove a natureza do vinculo de emprego publico constituido, a carreira e
categoria onde se encontra integrado e respetivo posicionamento remuneratério, a indicagéo da
atribuicéo, competéncia ou atividade desenvolvida no servigo de afetacéo, assim como a respetiva
avaliagdo de desempenho relativa aos ultimos 2 ciclos avaliativos;

d. Copia do certificado de habilitagdes literarias em instituigdes do sistema de ensino portugués ou
noutras, neste caso, desde que devidamente certificadas pelas entidades competentes da
Republica Portuguesa;

e. Copia do documento comprovativo de identidade;

No caso da referéncia 2 (assistente operacional da area funcional de eletricista), Carteira

Profissional de Eletricista e Declaracdo de inscricdo de Técnico Responsavel de Instalagdes

Elétricas (TRIESP) na DGEG.

~—h

A néo apresentagio dos documentos exigidos determina a exclusdo dos procedimentos concursais,
quando a sua falta impossibilite a admissao.

Os trabalhadores em exercicio de fungdes na Camara Municipal de Loures estio dispensados da
apresentacdo do documento referido na alinea c¢) do ponto 8.1.

8.2. Prazo: o prazo de aceitagéo de candidaturas é de 10 dias Uteis, a contar da data da publicagéo do
aviso, conforme previsto no artigo 12.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

8.3. Local: as candidaturas deverdo ser efetuadas, preferencialmente, através do Portal do
Recrutamento, https://app.cm-loures.pt/mobilidade/concursos.aspx

Atendendo ao requisito habilitacional exigido, excecionalmente, poderdo ainda ser entregues
pessoalmente, no Departamento de Recursos Humanos, sito na rua Dr. Manuel de Arriaga, n.° 7, em
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Loures, ou remetidas, por correio registado com aviso de rececgdo, para Camara Municipal de Loures,
Praca da Liberdade, 2674-501 Loures.

8.4. As falsas declaragbes prestadas pelos candidatos serdo punidas nos termos da lei.

8.5. Quando o método de avaliagéo curricular seja utilizado no procedimento, pode ser exigido aos
candidatos a apresentagdo de documentos comprovativos das declaracdes prestadas no curriculum
vitae, que possam relevar para a apreciagdo do seu mérito e que se encontrem deficientemente
comprovadas.

9. Métodos de selecao:

Os metodos de selegéo a utilizar no recrutamento s&o os previstos no artigo 36.° da LTFP e nos artigos
17.° e 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, conforme despacho da Sr.? Vice-Presidente,
de 29 de abril de 2025, exarado na informag&o n.° 42/DGRH/APG/CS-PO. de 23 de abril de 2025.

9.1. Métodos de selecéo obrigatérios:
a) Prova de conhecimentos (PC) e avaliag&o psicologica (AP);

b) Avaliagéo curricular (AC) e entrevista de avaliagéo de competéncias (EAC) a aplicar aos candidatos
que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadora dos postos
de trabalho em causa. Estes métodos podem ser afastados pelos candidatos através de declaragio
escrita, aplicando-se-lhes, nesse caso, a prova de conhecimentos (PC) e a avaliacéo psicoldgica (AP).

9.2. Método de selegdo facultativo: exame médico.

De acordo com o disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, cada um
dos metodos de selegdo, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatério pela ordem
enunciada na lei, quanto aos obrigatérios, e pela ordem constante na publicitagdo, quanto aos
facultativos, sendo considerados excluidos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma
valoragao inferior a 9,5 valores ou mencéo classificativa de “n4o apto” num dos métodos ou fases.

Conforme consta nas primeiras atas do juri, os candidatos que faltem a qualquer um dos métodos de
selecdo serdo excluidos do procedimento concursal.

9.3. A valoragédo dos métodos de sele¢éo obedece ao disposto no artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022,
de 9 de setembro. A valoragdo final sera calculada através da média ponderada, sendo que a
ponderacéo de cada método tera a seguinte expresséo:

- Nas condigbes previstas na alinea a) do ponto 9.1, a valoragéo final é calculada através da média

ponderada, sendo:
Prova de conhecimentos (PC) — 100%

Classificagéo final (CF) = 100% PC

- Nas condigbes previstas na alinea b) do ponto 9.1, a valoracao final & calculada através da média

ponderada, sendo:
Avaliacéo curricular (AC) = 70%
Entrevista de avaliagdo de competéncias (EAC) — 30%

Classificacéo final (CF) = 70% AC + 30% EAC
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9.4. A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as
competéncias técnicas dos candidatos necessarios ao exercicio de determinada funcéo.

Referéncia 1 (assistente operacional da area funcional de carpinteiro de limpos)
A prova de conhecimentos assumira a forma pratica, sera individual, tera a duragdo maxima de 30

minutos e incidira sobre o seguinte programa:

- Executar um cubo em aparite 0,25m/0,30m, deixando uma face por preencher;

- Orlar um topo de uma face do cubo executado;

- Proceder a identificag8o e prévia sele¢éo das ferramentas necessarias e adequadas para o efeito,
tendo presente a importancia das regras de seguranca aplicaveis, incluindo a correta utilizagio dos

equipamentos de protegéo individual.

Referéncia 2 (assistente operacional da area funcional de eletricista)

A prova de conhecimentos assumira a forma pratica, sera individual, tera a duragdo maxima de 30
minutos e incidira sobre o seguinte programa:

- Montagem/desmontagem de quadro elétrico.

Referéncia 3 (assistente operacional da area funcional de pedreiro)

A prova de conhecimentos assumira a forma pratica, sera individual, tera a duracdo maxima de 30
minutos e incidira sobre o seguinte programa:

- Executar aproximadamente 1m2 de parede de tijolo assente a % vez, utilizando os EPl's
(equipamento de protegéo individual) adequados;

- Verificar desempeno e verticalidade das superficies;

- Executar % fio.

As provas de conhecimentos e as respetivas grelhas de correcdo encontram-se na posse do juri até a
data da sua realizagéo, por serem de caracter confidencial, estando disponiveis para consulta no dia
util seguinte a aplicagédo destes métodos de selecéo.

9.5. A avaliagéo psicologica visa avaliar, através de técnicas de natureza psicolégica, aptiddes,
caracteristicas de personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como
referéncia o perfil de competéncias previamente definido, através das mengdes classificativas de apto
e nao apto.

Nos termos do artigo 17.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, a aplicacédo deste método de
selecdo e realizada preferencialmente pela DGAEP, podendo ser realizada por este municipio, com
recurso aos seus proprios técnicos que detenham habilitagdo académica e formagéo adequadas
quando, fundamentadamente, se revele invidvel a aplicacdo do método pela DGAEP.

9.6. A avaliag@o curricular visa analisar a qualificagdo dos candidatos, designadamente a habilitacdo
académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formagéo
realizada, tipo de fungdes exercidas e avaliagdo de desempenho obtida.

9.7. A entrevista de avaliagdo de competéncias visa obter, através de uma relacéo interpessoal,
informagbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungéo.

9.8. O exame médico visa avaliar as condi¢cdes de saude fisica e psiquica dos candidatos exigidas
para o exercicio da fungéo, através das mencées classificativas de apto e ndo apto.

9.9. A aplicacéo dos métodos de selecéo podera ser faseada, conforme disposto no artigo 19.° da
Portaria n.? 233/2022, de 9 de setembro.
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10. As primeiras atas do juri dos procedimentos concursais, onde constam os parametros de avaliagédo
e respetivas ponderacbes de cada um dos métodos de selegdo a utilizar, a grelha classificativa, o
sistema de valorizacéo final, bem como os critérios de desempate para efeitos da lista de ordenacéo
final, sdo disponibilizadas na pagina eletrénica da Camara Municipal de Loures, em www.cm-loures.pt,
no dia util seguinte a publicagédo do presente aviso.

11. Ordenagao final: a ordenagéo final dos candidatos & unitéria, ainda que Ihes tenham sido aplicados
métodos de selecio diferentes.

11.1. Aos candidatos com incapacidade igual ou superior a 60%, devidamente comprovada, sera
aplicado o disposto no artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, sem prejuizo da
verificagdo e avaliagdo da aptiddo e seguranga para o desempenho das fungbes inerentes ao posto
de trabalho, assegurando-se deste modo a defesa da eficacia administrativa.

12. Composicgéo e identificacéo do juri:

Referéncia 1 (assistente operacional da area funcional de carpinteiro de limpos)
Presidente:
Eng.® Luis Manuel Braz Costa Lopes, Chefe da Divisdo de Conservacéo e Administragdo Direta.

Vogais efetivos:
Sr. Joaquim José Soares Brito, Encarregado Operacional da Divisdo de Conservagdo e Administragao

Direta, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Dr.2 Ana Cecilia de Seabra Martins Saldanha Ribeiro, Técnica Superior da Divisdo de Gestéo de
Recursos Humanos.

Vogais suplentes:
Eng.° Paulo Jorge Lopes Baido, Técnico Superior da Divisdo de Conservagéo e Administracdo Direta;

Sra. Claudia Madalena Lourengo de Carvalho, Assistente Técnica da Divisdo de Gestdo de Recursos
Humanos.

Referéncia 2 (assistente operacional da area funcional de eletricista)

Presidente:

Eng.° Luis Manuel Braz Costa Lopes, Chefe da Divisdo de Conservacéo e Administragéo Direta.
Vogais efetivos:

Eng.° Luis Filipe Correia Soares, Técnico Superior da Divisdo de Conservacao e Administracéo Direta,
gue substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos;

Sra. Claudia Madalena Lourencgo de Carvalho, Assistente Técnica da Divisdo de Gestdo de Recursos
Humanos.

Vogais suplentes:

Eng.® Gongalo Nuno Penedo Oliveira Dionisio, Técnico Superior da Divisdo de Conservagio e

Administragio Direta;
Sra. Claudia Sofia Araujo Cleto, Assistente Técnica da Divisdo de Gestédo de Recursos Humanos.

Referéncia 3 (assistente operacional da area funcional de pedreiro)

Presidente:

Eng.? Lucilia da Conceicdo Caetano da Silva Reis, Chefe da Divisdo de Construgdo e Conservacgdo
Habitacional.

Vogais efetivos:
Eng.® Jodo Pedro Florindo Lourengo, Técnico Superior da Divisdo de Construg&o e Conservagéo

Habitacional, que substitui a Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Sra. Sonia Isabel Silva de Abreu, Coordenadora Técnica da Divisdo de Gestio de Recursos Humanos.

Vogais suplentes:
Sr. Fernando Manuel Alves Mendes Francisco, Encarregado Operacional da Divisdo de Construgéo e

Conservacao Habitacional;
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Dr.® Ana Cecilia de Seabra Martins Saldanha Ribeiro, Técnica Superior da Divisdo de Gestio de
Recursos Humanos.

13. Notificacdo dos candidatos: _
A notificagdo dos candidatos sera efetuada nos termos do disposto no artigo 6.°, da Portaria n.°

233/2022, de 9 de setembro.

14. Convocatéria para aplicagdo dos métodos de selecéo:
Os candidatos serdo convocados para a realizacéo dos métodos de selegdo que exijam a sua presenga

pela forma prevista no ponto 13.

15. Publicitacdo de resultados dos métodos de selecio:

A publicitagédo dos resultados obtidos em cada método de selecdo é efetuada através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada no Departamento de Recursos Humanos da Camara Municipal de Loures e
disponibilizada na sua pagina eletrénica (www.cm-loures.pt).

16. Lista de ordenacéo final homologada:

A lista unitaria de ordenacéo final homologada sera afixada no Departamento de Recursos Humanos
da Camara Municipal de Loures e disponibilizada na sua pagina eletronica (www.cm-loures.pt), sendo
ainda publicado aviso na 2.2 Série do Diario da Republica informando da sua publicitagdo. Os
candidatos, incluindo os que tenham sido excluidos no decurso da aplicacdo dos métodos de selegéo,
serao notificados do ato de homologagéo da lista de ordenacéo final, de acordo com o preceituado no
artigo 25.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

17. Nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 11.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, o
presente aviso vai ser publicitado na 2.2 série do Diario da Republica, por extrato, na Bolsa de Emprego
Publico (www.bep.gov.pt) e na pagina eletronica da Camara Municipal de Loures (www.cm-loures.pt)
a partir da data da publicacédo na BEP.

18. Em cumprimento da alinea h) do artigo 9.° da Constituicdo da Republica Portuguesa, a Camara
Municipal de Loures, enquanto entidade empregadora publica, promove ativamente uma politica de
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego € na progresséo
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de
discriminacéo.

Loures, 22 de maio de 2025

)
O Diretor do DepartamentO/dé Rec;LjP"sos Humanos

2 (

e Y

(C’arfos Moreira)

Publique-se na Bolsa de Emprego Publico
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